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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA MCTI Nº 917, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da
competência que lhe foi outorgada nos incisos I, II e IV, do Parágrafo único do art. 87, da
Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 01245.017724/2024-**, resolve:

Conceder pensão civil a PEDRO NUNES DE NORONHA, CPF ***.314.391-**, filho
menor de 21 anos de idade do aposentado RAYMUNDO NONATO BOTELHO DE NORONHA,
Assistente Jurídico, Matrícula SIAPE nº **20**, a contar da data do óbito, 24 de outubro
de 2024, com o fundamento legal na alínea "a" do inciso VI do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME nº 4.645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com o art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019, com o inciso I do art. 74 e com o inciso II do art. 77 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

LUCIANA SANTOS

PORTARIA MCTI Nº 8.766, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 10.168, de 29 de
dezembro de 2000, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 4.195, de 11 de abril de
2002, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso II, da portaria nº 8.690, de 19 de novembro de
2024, publicada no Diário Oficial da União no dia 19 de novembro de 2024, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Alterar designações para o Comitê Gestor do Fundo Verde Amarelo - CT
- VERDE - AMARELO, que passa a ter os seguintes representantes:

...............................................................................................................
II - CRISTIANO DE SANTANA PEREIRA, representante do Ministério do

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - MDIC;
................................................................................................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

PORTARIA MCTI Nº 8.773, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
suas atribuições, nos termos do art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal
e nos termos do art. 11 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, e do art. 6º do Decreto
nº 5.591, de 22 de novembro de 2005, resolve (Processo SEI nº 01245.015389/2024-63):

Art. 1º Designar MILENA SOARES DOS SANTOS como membro titular,
especialista na área de saúde humana, junto à Comissão Técnica Nacional Biossegurança -
CTNBio -, em substituição a SANG WON HAN, com fundamento na alínea "a" do inciso I

do art. 11 da Lei nº 11.105, de 2005, e na alínea "a" do inciso I do art. 6º do Decreto nº
5.591, de 2005, para o cumprimento do seu primeiro mandato de 2 (dois) anos, a contar
da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

PORTARIA MCTI Nº 8.774, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
suas atribuições, nos termos do art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal
e nos termos do art. 11 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, e do art. 6º do Decreto
nº 5.591, de 22 de novembro de 2005, resolve (Processo SEI nº 01245.015396/2024-65):

Art. 1º Designar MARCELO MENOSSI TEIXEIRA como membro titular,
especialista na área vegetal, junto à Comissão Técnica Nacional Biossegurança - CTNBio -,
em substituição a JESUS APARECIDO FERRO, com fundamento na alínea "c" do inciso I do
art. 11 da Lei nº 11.105, de 2005, e na alínea "c" do inciso I do art. 6º do Decreto nº 5.591,
de 2005, para o cumprimento do seu primeiro mandato de 2 (dois) anos, a contar da data
de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

PORTARIA MCTI Nº 8.775, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 33 do Regimento Interno do Museu
Paraense Emílio Goeldi, disposto em Portaria MCTI N° 7.063, de 24 de maio de 2023,
resolve:

Art. 1º Nomear para compor o Conselho Técnico-Científico do Museu Paraense
Emílio Goeldi, para um mandato de dois (02) anos:

I - Na condição de membros dentre servidores, de nível superior, do quadro
permanente das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento
Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia:

a) ANA VILACY MOREIRA GALÚCIO e
b) LILIAN BAYMA DE AMORIM.
II - Na condição de membros dentre os dirigentes ou titulares de cargos

equivalentes em unidades de pesquisa do ministério da ciência, tecnologia e inovação, ou
de outros órgãos da administração pública, atuantes em áreas afins às do museu:

a)ANA PAULA PALHETA, Reitora do Instituto Federal do Pará - IFPA.
III - Na condição de membros representantes da comunidade científica e

tecnológica, não pertencentes às carreiras do ministério, de setores produtivos e de
movimentos sociais, atuantes em áreas afins às do museu:

a) ALEX DIAS CARVALHO;
b) SÉRGIO FIUZA DE MELLO MENDES;
c) ENEIDA CANEDO GUIMARÃES DOS SANTOS e
d) MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

PORTARIA MCTI Nº 8.776, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 39 do Regimento Interno do Instituto Nacional
de Tecnologia, aprovado em Portaria MCTI Nº 7.058, de 24 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Nomear para compor o Conselho Técnico-Científico do Instituto Nacional
de Tecnologia, para um mandato de três (03) anos:

I - Na condição de membros dentre servidores de nível superior do quadro
permanente das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvolvimento
Tecnológico vinculadas ao Ministério:

a) ALEXANDRE BENEVENTO MARQUES e
b) AYLA SANT'ANA DA SILVA.
II - Na condição de membros entre dirigentes ou titulares de cargos

equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) MÁRCIO PORTES DE ALBUQUERQUE, Diretor do Centro Brasileiro de

Pesquisas Física - CBPF/MCTI.
III - Na condição de membros convidados, representantes da comunidade

científica, tecnológica ou empresarial, atuantes em áreas afins às do Instituto:
a) MARYSILVA FERREIRA DA COSTA, Diretora de Tecnologia e Inovação da

COPPE/UFRJ e
b) ANDERSON STEVENS LEONIDAS GOMES, Diretor do Centro de Gestão e

Estudos Estratégicos - CGEE.
Art. 2º Reconduzir, para compor o Conselho Técnico-Científico do Instituto

Nacional de Tecnologia, para um único mandato de três (03) anos:
II - Na condição de membros entre dirigentes ou titulares de cargos

equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) SILVIA CRISTINA ALVES FRANÇA, Diretora do Centro de Tecnologia Mineral -

CETEM/MC TI.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

DESPACHO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no art. 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995, AUTORIZA o afastamento do país do servidor:

LEONARDO BACELAR LIMA SANTOS, Pesquisador do Centro Nacional de
Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais - CEMADEN, para participar de visita
técnica na Faculdade de Engenharia da Universidade Nacional de Assunção, situada no
Campus UNA, com o objetivo de colaborar no desenvolvimento de "Ferramentas
Inteligentes de Vigilância e Alerta de Inundações", abordando assim problemas sociais e
ambientais relevantes, como as inundações na cidade de Assunção, em San
Lorenzo/Paraguai, de 18/01/2025 a 25/01/2025, trânsito incluído, com ônus para o CNPq
(Processo nº 446053/2023-6), conforme Processo nº 01242.000431/2024-71.

OLÍVIO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, Tecnologista da Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, para participar da "Reunião do Comitê de Energia Nuclear (C26) da
American Society for Testing Materials (ASTM International)", em Houston/EUA, de
23/01/2025 a 31/01/2025, trânsito incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº
01342.005850/2024-71.

LUCIANA SANTOS

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho da Ministra de 03 de dezembro de 2024, publicado no DOU nº
233, Seção 2, Pág. 5, de 04/12/2024, referente ao afastamento do país de TATIANA LUBE
PIROVANO DE ANDRADE,

Onde se lê: "no período de 19/01/2025 a 18/01/2027",
Leia-se: "no período de 19/01/2025 a 18/01/2028", mantendo-se as demais

condições, conforme Processo nº 01245.017124/2024-08.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

PORTARIA Nº 166, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 11.229, de 7 de
outubro de 2022, resolve:

Designar a servidora ALICE PINHEIRO TEIXEIRA, Analista em C&T, CPF
***.967.825-**, para a função de substituta da Chefe de Serviço de Aposentadoria, Pensão
e Legislação de Pessoal, Código FCE 1.05, da Coordenação de Administração de Pessoal, da
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Gestão Administrativa deste
Conselho (Processo SEI nº 01300.011847/2024-83).

RICARDO MAGNUS OSORIO GALVÃO

Ministério das Comunicações
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1.622, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 46 do Regulamento da Agência, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985;
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.886, de 06 de janeiro de 2021 (SEI nº

6401608);
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.093221/2024-24, resolve:
Art. 1º Autorizar o afastamento do País dos servidores FREDERICO FERNANDES

NEVES, Especialista em Regulação de Serviços de Telecomunicações, RODRIGO VIEITAS
SARRUF DE ALMEIDA, Gerente Regional da Anatel nos Estados do Rio de Janeiro e no
Espírito Santo, e RODRIGO DE ARAÚJO GRANATO, Especialista em Regulação de Serviços de
Telecomunicações, para participarem da Reunião dos Grupos de Trabalho 3J, 3K e 3M, da
Comissão de Estudos 3 do Setor de Radiocomunicações da União Internacional de
Telecomunicações (UIT-R), em Genebra, Suíça, no período de 15 a 22 de fevereiro de 2025,
trânsito incluído, com ônus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.

CARLOS MANUEL BAIGORRI


